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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
 
 

INTRODUÇÃO 

Em conformidade com o art. 6º da Resolução nº 468, de 15 de julho de 2022, a fase de Planejamento da 
Contratação terá início com o recebimento do Documento de Formalização da Demanda pela Área de 
TIC. Este documento deverá ser elaborado pela Área Demandante da solução. 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA DEMANDANTE 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

 

Área Demandante (Unidade/Diretoria/Coordenação/Divisão/Setor): 

Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação – Departamento de Infraestrutura e Suporte 

Responsável pela demanda: 

Gilvan de Sousa Galvão Júnior 

Matrícula: 

812.777-8 

E-mail: 

gilvangalvao@tjrn.jus.br 

Telefone: 

(84) 3673-9121 

 

2. IDENTIFICAÇÃO E MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

Descrição da necessidade de contratação ou situação problema: 

O processo sigajus nº 04101.020083/2024-37 trata de denúncia feita pela empresa interjato, sobre o 

contrato nº 22/2023, onde a Sitecnet estaria descumprindo cláusulas referente a subcontratação para a 

prestação dos serviços. Após todos os trâmites legais, foi determinada a abertura imediata de 

procedimento licitatório para futura contratação do objeto do contrato citado. 

O objetivo é garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de comunicação de dados entre as 

unidades do PJRN, essenciais para o pleno funcionamento das atividades jurisdicionais e administrativas. 

A contratação abrangerá a instalação, manutenção e suporte técnico de links de dados com parâmetros 

mínimos de velocidade, segurança e disponibilidade que assegurem a eficiência e a continuidade das 

operações institucionais. 

 

3. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

Os principais resultados a serem alcançados com a aquisição são: 

• Conectividade contínua; 

• Adequação contratual; 
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• Alta disponibilidade; 

• Segurança e redundância. 

 

4. COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES 

  

 

5. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE DEMANDANTE TITULAR 

Nome: 

Eudes Fideles de Andrade 

Matrícula: 

812.775-1 

Cargo: 

Chefe do Setor de Conectividade 

Lotação: 

Setic – DIS 

E-mail: 

fidelesandrade@tjrn.jus.br 

Telefone: 

(84) 3673-9121 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE DEMANDANTE definidas na 

Resolução CNJ nº 468, de 15 de julho de 2022, bem como da minha indicação para exercer esse papel 

na Equipe de Planejamento da Contratação. 

Natal, 05 de fevereiro de 2025. 

 

Eudes Fideles de Andrade 

Chefe do Setor de Conectividade 

Matrícula 812.775-1 

 

 

6. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE DEMANDANTE SUBSTITUTO 

Nome: 

Glauber de Morais Soares 

Matrícula: 

203.912-5 

Cargo: 

Chefe da Sessão de Segurança e Infraestrutura 

Lotação: 

Setic – DIS 

E-mail: 

glaubersoares@tjrn.jus.br 

Telefone: 

(84) 3673-9121 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE DEMANDANTE definidas na 

Resolução CNJ nº 468, de 15 de julho de 2022, bem como da minha indicação para exercer esse papel 

na Equipe de Planejamento da Contratação. 

Natal, 05 de fevereiro de 2025. 
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Glauber de Morais Soares 

Chefe da Sessão de Segurança e Infraestrutura 

Matrícula 203.912-5 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

1. JUSTIFICATIVA PARA ACUMULAÇÃO DE PAPÉIS 

 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A DESIGNAÇÃO DA AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC 

 (CASO APLICÁVEL) 

Não Aplicável 

 

 

 

3. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO TITULAR 

Nome: 

Glauber de Morais Soares 

Matrícula: 

203.912-5 

Cargo: 

Chefe da Sessão de Segurança e Infraestrutura 

Lotação: 

Setic – DIS 

E-mail: 

glaubersoares@tjrn.jus.br 

Telefone: 

(84) 3673-9121 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE TÉCNICO definidas na 

Resolução CNJ nº 468, de 15 de julho de 2022, bem como da minha indicação para exercer esse papel 

na Equipe de Planejamento da Contratação. 

Natal, 05 de fevereiro de 2025. 

 

Glauber de Morais Soares 

Chefe da Sessão de Segurança e Infraestrutura 

Matrícula 203.912-5 

 

4. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO SUBSTITUTO 

Nome: 

Eudes Fideles de Andrade 

Matrícula: 

812.775-1 
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Cargo: 

Chefe do Setor de Conectividade 

Lotação: 

Setic – DIS 

E-mail: 

fidelesandrade@tjrn.jus.br 

Telefone: 

(84) 3673-9121 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE TÉCNICO definidas na 

Resolução CNJ nº 468, de 15 de julho de 2022, bem como da minha indicação para exercer esse papel 

na Equipe de Planejamento da Contratação. 

Natal, 05 de fevereiro de 2025. 

 

Eudes Fideles de Andrade 

Chefe do Setor de Conectividade 

Matrícula 812.775-1 
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5. ENCAMINHAMENTO 

Os integrantes demandante e técnico foram indicados pelo responsável da área demandante, o Sr. Gilvan 

Galvão. 

 

Este documento contém as informações relevantes sobre a demanda a ser aberta, incluindo a 

identificação da demanda, motivação da contratação e os resultados esperados. 

 

Encaminhe-se ao Sr. Secretário, Gerânio Gomes, para aprovação e prosseguimento do feito. 

 

Natal, 05 de fevereiro de 2025. 

 

Gustavo Henrique Costa Ribeiro 

Chefe de Divisão de Contratações de TIC 

Matrícula 812.774-3 

 
 


